
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

 

RESOLUÇÃO 12/2021 

 

Súmula: Prorroga prazo do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas Atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 7.9 do Edital nº 001/2021 – 

Regulamento Especial, 

 

CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1.º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021, objeto do Edital n.º 001/2021 Regulamento 

Especial, o qual foi homologado na data de 07 de maio de 2021, pelo Edital nº 

04/2021. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, aos 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
·  Contratos n°s 165;166;167;168;169 e 170, referente ao Processo de Inexigibilidade 
n° 015/2021. 
O MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, na 
cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, por atendimento ás disposições legais, 
comunica que a publicação dos extratos de contratos n°s 165;166;167;168;169 e 
170/2021 referente ao Processo de Inexigibilidade nº 015/2021, credenciamento 
de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de serviços profissionais de 
Fisioterapia, Psicologia, Médico Psiquiatra e Assistente Social para desempenho dos 
trabalhos nas unidades de saúde e na área da Educação deste Município, conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, realizada no 
Diário Oficial do Município, do dia 05 de novembro de 2021, fica declarada SEM 
EFEITO. 
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 05 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 331/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 35/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 35/2021, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
171.600,00
HEMILY VALENÇA LONGUINI EIRELI 58.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 113/2021
Tomada de Preços nº 07/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de 
extensão de rede elétrica e substituição de luminárias públicas em diversas vias do 
município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 285.644,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais),
Vigência: 29/10/2021 à 28/02/2022
Adjudicada e Homologada: 28/10/2021
Data de Assinatura: 28/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 332/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 57/2021, 
objetivando a Aquisição de Lascas e Pilares de Madeira de Eucalipto Citriodora, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ANTÔNIO MARTINS-MADEIRA 5.597,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 05 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 116/2021
Dispensa por Limite nº 57/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO MARTINS MADEIRA 
Objeto: Aquisição de Lascas e Pilares de Madeira de Eucalipto Citriodora, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.597,00 (Cinco mil quinhentos e noventa e sete reais).
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022
Adjudicada e Homologada: 05/11/2021
Data de Assinatura: 05/11/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 479/2021
Concede Férias ao servidor  GILSON COELHO DE CARVALHO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, matrícula nº 2085-
0, ocupando o cargo de Motorista lotado na Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2018/2019) a partir de 15 de Dezembro 
de 2021 a 13 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 05 de Novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EDITAL n.º 002/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, de segunda à sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

13ª REGIONAL – CIANORTE 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE CIANORTE - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 RAFAEL RIGOLDI FERNANDES 02488 10513442-8 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 05 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Otávio Henrique Grendene Bono  

Presidente em Exercício do CIUENP  
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EDITAL n.º 003/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, de segunda à sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS – 40 HORAS SEMANAIS 
UMUARAMA - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 WILLIAM REIS AGUIAR 01314  7910061-7 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 05 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Otávio Henrique Grendene Bono  

Presidente em Exercício do CIUENP  

 
                 
 
 

 
Portaria n° 382/2021 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2021. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 29/2021 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para aquisição de medicamentos para uso por parte 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 

 

Presidente: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: MAURO TEIXEIRA LIUTTI, RG 8.543.722-4/SESP-PR; CPF 074.940.199-01 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 11 de Novembro de 2021, às 09h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 25 de Outubro de 2.021. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 
URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

 

RESOLUÇÃO 12/2021 

 

Súmula: Prorroga prazo do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas Atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 7.9 do Edital nº 001/2021 – 

Regulamento Especial, 

 

CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1.º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021, objeto do Edital n.º 001/2021 Regulamento 

Especial, o qual foi homologado na data de 07 de maio de 2021, pelo Edital nº 

04/2021. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, aos 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 399/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
MARILZA MARCELINO DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 03 de novembro de 

2021, a Sra. MARILZA MARCELINO DA SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 9173594-6 

SESP PR, admitida em 03 de novembro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Operadora de Rádio, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 321/2020, de 29 de outubro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 310/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: M.F. JAMBERS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
12.271.793/0001-62, com sede à RUA CURITIBA, nº  , CENTRO - 87200-332 na 
cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCI 
JAMBERS, portador(a) do RG. nº 558314 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 045.974.439-91, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 105/2021, Processo n° 228, data da homologação da licitação 04/11/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA PARA SUBSÍDIOS AOS PRODUTORES 
RURAIS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-17.600,00-(dezessete mil e 
seiscentos reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias meses, tendo início em 
05/11/2021 e término previsto para 03/01/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de novembro de 2021.

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 306/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
nº 14.969.848/0001-38, com sede à RUA SANTA HELENA , JARDIM PARAISO - 
87505-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  57491019 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 2071, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 104/2021, Processo n° 226, data 
da homologação da licitação 29/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
FANFARRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO SOCIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. Sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-16.500,0- (dezesseis mil e quinhentos 
reais), pagos em 11 parcelas mensais de R$ - 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (11 (onze)) meses, tendo início em 03/11/2021 e 
término previsto para 03/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.

CâMaRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 022/2021
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Lei Municipal nº 1.986/2016, no inciso IV, do artigo 5° e tendo 
a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 21/2021 do 
Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar 
para Curitiba/PR., para participar de curso para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal com a empresa UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 36.731.728/0001-30, cujo tema é “Nova Dispensa de Licitação”, e 
que se realizará nos dias 09 a 12 de novembro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de 
acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e 
volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 dias 
do mês de novembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 88/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 19 de novembro de 2021, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço Global, através 
do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE CORTINAS EM TECIDO JACARD ACETINADO E CORTINAS MODELO 
PERSIANAS SOB MEDIDAS PARA JANELAS DO CMEI PE ERNESTO PEREIRA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, valor de R$ 35.099,00 
(trinta e cinco mil e noventa e nove reais).. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/. Ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


